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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO N.º 40/2020

Objeto: Registro de preço visando a eventual aquisição de Mobiliário Geral

RELATÓRIO DO PREGÃO

1. O  Tribunal  Regional  Eleitoral  da  Bahia,  por  meio  deste  Pregoeiro,  designado  pela
Portaria n.º 45, de 22 de abril de 2020, tornou pública a realização de licitação na modalidade e
com o objeto em epígrafe. 

2. O  Pregoeiro  abriu  a  Sessão  Pública  do  certame  às  09h02  do  dia  14/07/2020,  em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas.

3. Durante a referida fase, as licitantes foram insistentemente instadas a reduzirem seus
preços, constantes das propostas e registrados na Ata do Pregão Eletrônico em tela (doc. nº
1188309).

4. Ao encerrar a fase de competição e durante a fase de aceitação, as licitantes foram
classificadas conforme o  menor  de  preço de suas respectivas  propostas,  conforme quadro
resumo abaixo:

Item Qtde. Licitante

ITENS ISOLADOS (Exclusivos para ME/EPP)

1 200 BETA SOLUTION COMERCIO ELETRO ELETRONICOS LTDA 343,86 280,00 68.772,00 56.000,00

2 200 JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI 307,72 168,00 61.544,00 33.600,00

3 50 JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI 591,87 408,00 29.593,50 20.400,00

4 200 BETA SOLUTION COMERCIO ELETRO ELETRONICOS LTDA 278,74 124,00 55.748,00 24.800,00

5 120 ACHEI DISTRIBUIDORA LTDA 208,40 70,00 25.008,00 8.400,00

6 200 ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 87,77 81,00 17.554,00 16.200,00

7 100 UNIFILA BRASIL INDUSTRIA METALURGICA LTDA 316,00 168,90 31.600,00 16.890,00

8 400 UNNE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOBILIARIO 57,31 32,00 22.924,00 12.800,00

9 30 JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI 1.118,23 590,00 33.546,90 17.700,00

10 30 JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI 975,32 480,00 29.259,60 14.400,00

11 60 T A WEBER 189,00 169,80 11.340,00 10.188,00

12 150 UNNE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOBILIARIO 113,13 61,80 16.969,50 9.270,00

13 30 BETA SOLUTION COMERCIO ELETRO ELETRONICOS LTDA 920,07 915,00 27.602,10 27.450,00

14 150 ACHEI DISTRIBUIDORA LTDA 363,05 180,00 54.457,50 27.000,00

15 60 JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI 99,27 74,00 5.956,20 4.440,00

16 60 JORGE LUIZ DE GUSMAO BUARQUE EIRELI 823,86 800,00 49.431,60 48.000,00

17 10 FABRICIO RACHADEL COSTA (*) 570,41 489,00 5.704,10 4.890,00

TOTAL 547.011,00 352.428,00

LOTE 01

18 20 LENNER MOVEIS EIRELI 802,40 590,00 16.048,00 11.800,00

19 20 LENNER MOVEIS EIRELI 1.423,31 850,00 28.466,20 17.000,00

20 20 LENNER MOVEIS EIRELI 1.530,72 980,00 30.614,40 19.600,00

TOTAL 75.128,60 48.400,00

ITEM ISOLADO (Aberto para todos os licitantes)

21 300 SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 316,00 285,00 94.800,00 85.500,00

TOTAL 94.800,00 85.500,00

TOTAL GERAL 716.939,60 486.328,00

(*) Conforme transcrito em ata, o licitante aceitou reduzir o lance final de sua proposta para o referido valor negociado.
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5. Insta esclarecer que, concluída a etapa competitiva e conforme previsto no edital, foi
encaminhada contraproposta diretamente às  licitantes detentoras do melhor preço que, por
meio  do  chat, recusaram-se  a  reduzir  os  lances  finais  oferecidos,  acima  relacionados,  à
exceção da empresa FABRÍCIO RACHADEL COSTA, conforme destacado.

6. Todos os itens aceitos tiverem por proponentes os classificados em 1º (primeiro) lugar,
com exceção do item 12, para o qual o licitante, alegando equívoco na sua formulação, teve o
cuidado  de  enviar  e-mail  ao  pregoeiro  solicitando  a  desclassificação  da  referida  proposta,
sendo, portanto, aceita a oferecida pelo licitante posicionado em 2º lugar (cf. registro em ata).

7. A fase de aceitabilidade das propostas foi encerrada com a confirmação de que os itens
e  lote  propostos  estavam  adequados  à  especificação  do  objeto  licitado  e  que  havia
compatibilidade dos preços unitários propostos, em relação aos valores máximos estimados
para contratação (conforme quadro retro).

8. A fase de habilitação dos licitantes cujas propostas foram aceitas foi levada a termo com
a consulta ao SICAF, ao Conselho Nacional de Justiça e ao Portal da Transparência (CEIS).

9. Todos os documentos não contemplados na consulta ao SICAF, a exemplo da certidão
de regularidade junto à Receita Estadual,  da certidão de regularidade junto ao FGTS e da
certidão negativa de falência, foram conferidos por este pregoeiro junto aos respectivos órgãos
emitentes, pela internet.

10. Ainda quanto  ao SICAF e  conforme a ata  multicitada,  apenas em relação a  1  (um)
concorrente  (BETA  SOLUTION  COMERCIO  ELETRO  ELETRÔNICOS  LTDA) foram
constatados registros  de ocorrência  impeditiva  vigente:  a  penalidade suspensão temporária
aplicada pelo Batalhão de Comunicações do Exército e pelo Centro de Preparação de Oficiais
da Reserva (CPOR/Recife).

11.  Considerando, porém, que o Tribunal de Contas da União firmou o entendimento de que
os efeitos da suspensão temporária de participação em licitação prevista no art. 87, inciso III, da
Lei  8.666/1993,  possui  efeitos restritos ao órgão ou entidade que aplicou a penalidade (cf.
acórdão 266/2019-P e 2962/2015-P), tais sanções mostram-se desimpeditivas em relação a
este certame.

12. Também em relação à empresa BETA SOLUTION COMERCIO ELETRO ELETRÔNICOS
LTDA  foi reparado que a certidão de regularidade junto à Receita Estadual possui validade até
12/06/2020 e conforme documento anexado pela licitante no sistema, o Decreto nº 48.875, de
31/03/2020, do Governo do Estado de Pernambuco, prorrogou para 30/06/2020 a validade das
certidões  de  regularidade  fiscal  vencidas  a  partir  da  publicação  do  Decreto  nº  48.809,  de
14/03/2020.

13. A licitante em tela,  no momento do cadastramento da proposta no sistema, declarou
possuir porte de ME/EPP e fez declaração nesse sentido, não sendo possível, nesses termos,
utilizar a restrição quanto à regularidade fiscal para afastá-la da licitação, conforme previsto no
item 11.16 do edital. 
 
14. Encerrada em 21/07/2020 a fase a habilitação dos licitantes e concluído o anúncio dos
vencedores do certame, foi aberto prazo no sistema para registro da intenção de recurso, não
tendo sido feito nenhum registro nesse sentido.



15. Para  finalizar,  procedeu-se  à  juntada  das  declarações  firmadas  pelos  licitantes  no
sistema  (doc.  nº  1188744),  do  resultado  por  fornecedor  (doc.  nº  1188746)  e  do  termo  de
adjudicação do objeto aos respectivos vencedores (doc. nº 1188748).

16. Considerando ter sido noticiado da urgência na aquisição do item 16, solicito que, após a
adoção das providências necessárias, seja feito o retorno dos autos para que este pregoeiro
possa  acompanhar  a  regularização  fiscal  demandada  junto  à  empresa  BETA SOLUTION
COMERCIO ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, vencedora dos itens 01, 04 e 13 que, por cautela,
não foram adjudicados à licitante.

É o relatório que ora se submete à apreciação superior, por meio da ASSESD.

Salvador, em 23 de julho de 2020.

Arthur Ribeiro Rocha
Pregoeiro


